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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

TERMO QUE FAZEM ENTRE SI o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, doravante 

denominado simplesmente CREDENCIANTE, com sede á Rua Francisco Novato nº 02, 

Centro, Santa Rita de Ibitipoca – MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.094.862/0001-96, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Leandro Eduardo Fonseca Paula, e a Sra. 

Carolina Camargos Marques Florentino, leiloeira oficial, portadora do CPF nº 066.***.***-65, 

registrada (matrícula) na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o número 997 de 

20/07/2015, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, têm entre si certo e 

ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se 

mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos da Inexigibilidade de Licitação nº. 

013/2025- Credenciamento nº.005/2025, Processo Licitatório nº.040/2025, regendo-se 

pelo disposto na Lei nº14.133/2021 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS 

PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS PARA 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E IMÓVEIS, DE PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA/MG, conforme anexo do Processo Licitatório 

acima citado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: BASE LEGAL 

O presente Termo tem origem no Processo Licitatório nº.040/2025, Credenciamento nº. 

005/2025, Inexigibilidade de Licitação nº.013/2025, fundamentada no art. 79, da Lei nº 

14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor do serviço objeto deste credenciamento está estabelecido no TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO que são partes integrantes do presente Edital e do TERMO DE 

CREDENCIAMENTO a ser celebrado. 

3.2 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente pelo arrematante na taxa de 5% do 

valor do bem arrematado. 

serviços. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES 

As especificações dos serviços a serem credenciados são prestação de serviços de leiloeiros 

oficiais para preparação, organização e condução de leilões públicos para alienação de bens 

móveis inservíveis e imóveis, de propriedade do município de SANTA RITA DE 

IBITIPOCA/mg, 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Os termos terão validade de 12 (doze) meses, não gerando direito adquirido ao 

Credenciamento à distribuição de serviços mínimas, sendo esta distribuição realizada 

conforme a demanda do Município. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 - O CREDENCIADO deverá atender as solicitações encaminhados pelo CREDENCIANTE, 

oferecendo-lhes atendimentos de Contratação de pessoas jurídicas prestadores de serviços, 

conforme anexo constante do edital e do Termo de Referência; 

6.2 - Os serviços especificados nos anexos deverão ser executados pelo credenciado de 

acordo com as normas e legislações vigentes. 

6.3 - O CREDENCIADO reconhece por este instrumento que é responsável pelos danos ou 

prejuízos que, eventualmente, venham a sofrer o CREDENCIANTE, coisa, propriedade ou 

terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo na execução do termo, sejam eles causados 

por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizada a 

permanecer no local do fornecimento; não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou acompanhamento exercidos pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE 

Constituem obrigações e responsabilidades do CREDENCIANTE: 

 
a) Fornecer à CREDENCIADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à 

execução do serviço a ser prestado; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços contratados; 

c) Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, 

indicando as divergências encontradas; 

d) Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CREDENCIADA. 

8.1. Assinar Contrato/Termo de Credenciamento dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 

prorrogáveis por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e incidir na multa 

de 10% (dez por cento) do valor da proposta, além de sujeitar-se a outras sanções previstas 

no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.2. Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas diretas e indiretas, tributos 

incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, frete, e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação. 

8.3. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA em decorrência dos serviços. 

8.4. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo que deu 

origem a este instrumento. 

8.5. Atender as ordens de serviços expedidas pela Prefeitura Municipal, assumindo 

inteiramente as responsabilidades sobre os serviços executados atentando para as 

especificações técnicas exigíveis. 

8.6. Elaborar a matriz do catálogo oficial do leilão com antecedência mínima de 15 dias da 

data da realização do leilão. 

8.7. Afixar no lote fichas ou faixas de identificação para facilitar a localização e o exame por 

parte dos interessados. 

8.8. Distribuir os catálogos através de mala direta pelo correio e e-mail para diversos clientes 

cadastrados em todo território nacional. 

8.9. Atendimento em seu escritório, pessoalmente, por telefone ou e-mail, para maiores 

esclarecimentos sobre o leilão. 

8.10. Lavrar notas, recibos ou atos de arrematação para cada comprador; 

 
8.11. Fornecer ao Contratante suporte técnico no que se refere a: 

a) Avaliação dos bens a serem leiloados, 

b) Laudo técnico de avaliação, constando as características e o estado de conservação; 

c) Loteamento dos bens, 

d) Elaboração da minuta do edital do leilão, com os procedimentos necessários ao melhor 

andamento e realização do certame, 

e) Emissão da nota de venda em leilão. 

f) Organização de documentação dos veículos/imóveis para realizar as vistorias e 
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pesquisas necessárias para atualização de toda a documentação referente aos itens a serem 

leiloados. 

8.12. Efetuar prestação de contas ao Contratante e promover o repasse dos valores apurados 

em leilão no prazo máximo de 05(cinco) dias após a sua realização, na conta bancária 

indicada pelo Contratante. 

8.13. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços oferecidos atentando para as 

especificações técnicas exigíveis. 

8.14. Observar rigorosamente as normas de segurança do trabalho. 

8.15. Fornecer informações, documentos e materiais nos prazos e formas que lhe forem 

solicitados em face do andamento dos serviços que foram contratados. 

8.16. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente termo, serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. Assim, a CREDENCIADA, reconhece, desde já, que os 

débitos trabalhistas e sociais advindos do presente instrumento serão arcados, única e 

exclusivamente, pela mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS O valor deste Termo engloba todo e qualquer tributo, 

sendo que a retenção e pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob 

responsabilidade do CREDENCIANTE, sempre que as disposições legais pertinentes assim 

o exigirem. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto deste 

Termo, por si, ou por terceiros indicados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

Os reajustes serão de acordo o artigo 92, § 3º da lei 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1 - Pela inexecução total ou parcial do Termo, o CREDENCIANTE, a seu critério, garantida 

a prévia defesa, aplicará à CREDENCIADA, as seguintes sanções, respeitando-se também o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21; 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 05 (cinco) dias, após o 

qual será considerado inexecução contratual; 
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c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do termo, cumulada com 

a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 01 (um ano); 

d) Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do termo, cumulada com 

a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 02 (dois anos). 

13.2 - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do termo; 

13.3 - A aplicação das sanções pecuniárias estabelecidas nos itens anteriores não afasta a 

responsabilidade da CREDENCIADA, por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros e nem aos ditames penais previstos na Lei 14.133/21, em decorrência da 

imperfeita execução do serviço contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO 

O presente termo poderá ser extinto em qualquer tempo, seja amigavelmente, judicialmente 

ou através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, nos termos do art. 104 e seguintes 

da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE 

A CREDENCIADA, reconhece que o CREDENCIANTE é agente de interesse público, motivo 

pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Termo sejam dirimidas em 

favor dele. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Barbacena para a composição de 

qualquer lide resultante deste Termo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 

possa ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - Integram o presente termo, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que lhe 

deu origem e respectivos anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e 

condições são interdependentes e complementares entre si. 

17.2 - Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a 

Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 
E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
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vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

 
 Santa Rita de Ibitipoca, 25 de junho de 2025. 

 
 
 

 

LEANDRO EDUARDO FONSECA PAULA 

PREFEITO 

 

 
______________________________________ 

                           CAROLINA CAMARGOS MARQUES FLORENTINO  

                                 LEILOEIRA 
 

 
 
 

 
Testemunhas: 

 

 
 

1 

 

 

 

2 

 

_______________________________________________________________________________
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